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A Vereadora MarJorie Fêllx Lacerda Gomes, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao

Chefe do Poder Executivo que seja feito um investimento em

capacitação dos proÍissionais da educação para trabalhar com

alunos com deficiência.

Câmara Municipal de Icapuí, 14 de março de 2024.

Marjo Lacerda Gomes
Vereador
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